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PREVE MULTA ADMINISTRATIVA PARA COMERCIANTES E FORNECEDORES QUE COBRAREM PREÇOS ABUSIVOS EM ÉPOCA DE PANDEMIA PELA COVID-19, DOS PRODUTOS DE HIGIENE, ALIMENTOS E FARMACEUTICOS, ENTRE OUTROS NO MUNICIPIO DE ARACAJU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Os comerciantes e Fornecedores não podem cobrar preço abusivos ou repassar ao consumidor, preços elevados de produtos de higiene, proteção individual, alimentos e farmacêuticos, entre outros com a alegação de preços elevados por causa da pandemia do coronavírus .

Parágrafo único. O aumento de preço deve ser devidamente comprovada por meio de notas fiscais e legalmente justificada, conforme o permitido por meio do Código de Defesa do Consumidor.

Art. 2º. O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o estabelecimento infrator às seguintes penalidades gradativamente:
I - multa de R$ 500,00;
II - multa de R$ 1.000,00, se reincidente;
[bookmark: _GoBack]III - cancelamento do alvará de localização e funcionamento de atividades.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 04 de maio de 2020.

Emília Corrêa,
Vereadora.

JUSTIFICATIVA
Em época de pandemia,  governo e sociedade devem criar uma rede de proteção visando o menor impacto social e financeiro, a crise da COVID-19 atingiu o mundo de maneira significativa, afetando principalmente o sistema de saúde e a economia. 
Constituição Federal
Dos Princípios Fundamentais
 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:
[bookmark: inc_I_]        I -  construir uma sociedade livre, justa e solidária;
[bookmark: inc_II_]        II -  garantir o desenvolvimento nacional;
[bookmark: inc_III_]        III -  erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;
[bookmark: inc_IV_]        IV -  promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

A solidariedade deve ser o ponto inicial para que todos se unam e que  seja mínimo o impacto do coronavírus na sociedade em geral. É de responsabilidade de todos garantir preços justos principalmente de alimentos essenciais e produtos de higiene, para que todos tenham acesso de maneira igualitária.
Segundo o Código de Defesa do Consumidor;
Das Práticas Abusivas;
[bookmark: art39]  Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994)
[bookmark: art39i]        I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;
[bookmark: art39ii]        II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;
[bookmark: art39iii]        III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, ou fornecer qualquer serviço;
[bookmark: art39iv]        IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;
[bookmark: art39v]        V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;
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